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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NA OO2/2024

Regido pela Lei Federal Ne 14.133 de 0U04l21

PREÂMBULo

A Prefeitura Municipal de Baturité/CE, com sede na Praça da Matriz, S/N, palácio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE - CEP 62.760-000, inscrita no CNP.J sob o np 07.387.343/0001-08, através de Secretaria de
SaÚde, torna público para conhecimento dos interessãdos que até às 10h do dia 25 de abril de 2024,
credenciará empresas, em conformidade com o disposto neste êdital, tudo de acordo com a Lei Federal ne.
14.733/21..

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

âpARTf A - Condições para credenciamento,.julgamento e ratifjcação/homologação
PARTE B - ANEXOS:

- ANEXO ÚNICO - Projeto Básico + Anexo I (Minuta do Contrato) + Anexo ll (Modelos de Declãrações e
Solicitação de Credenciamento).

1. DO OBJETO:

1.1. O presente procedimento tem como obleto o CREDENCIAMENTO de empresas em CREDENCIAMENTO
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM CIRURGIAS ELETIVAS FEDERAI' FACoEMULSIFICACAo
coM IMPLANTE DE LENTE |NTRAoCULAR DoB&AVEL (0405050372), nos usuÁntos Do stsrEMA úrurco or
slúoe - sus, pERTENCENTES A 4 nrcrÃo or saúoe.
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, em
conformidade com o Proieto Básico e com a relação de p.ocedimentos constantes no presente edital.
1.3. As empresas credenciadas devem prestar os serviços com pessoal especializado, equipamentos e
insumos da contratada, incluindo consultas pré e pós-operatório e exames diagnósticos.

Objeto:
INTRAOCULAR DOBRAVEL (0405050372), aos usuários do Sistema único d

Saúde -SUS, pertencentes a 4 Re ião de Saúde.

Órgão lnteressado: Secretaria da Saúde do Município de Baturité/CE

Processo Administrativo:

Critério de Julgamento Menor Preço por Lote

Execução: Execução lndireta - Empreitada por Preço Unitário

Data e Horário: 26 de abril de 2024 até L2 10:00 horas

Local
Sede da Comissão Licitação, localizada à TRAVESSA CTCERO SEGUNDO DA

COSTA, S/Ne, Centro, Baturité/CE.

Cópias do Editêl https://licitacoes.tce.ce.sov. brl ou no endereço acima

Governo Municipol de BotuÍitélcÉ
PÍo(o do Moln:. S/N. Polóciic Entíê Rios. Centío,

CEP: 62.760-00O - CNPJ no 07.187.343/0001-08
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Crêdenciâmento

I Credenciamento pára a prestação de serviços especializados em cirurgia{
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a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27fi0/f999, publicadfro DOU
de 28/LO/f999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7s, dã Constituição Federal, não 
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(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezàiseis) aÀos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do
Anexo ll, "C" deste Projeto Básico.

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme o modelo do Anexo
ll, "C" deste Projeto Básico.

c) Declaração expressa de integral concordáncia com os termos do edital e seus ânexos, conforme o Anexo ll
L Oeste Projeto BaStco.

d) Declaração expressa de cumprimento do lnciso lll, conforme o Anexo ll "D" deste projeto Básico.
e) As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar Ne.
123/OG e lei 747 /20f4, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais,
é necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte expedida ou arquivada pela lunta Comercial da Sede da Proponente, ou Declaração de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela proponente, nos termos do Art. 3e da

^ 
Lei Complementar 123/06.

í) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovêção de regularidade fiscal e trabalhistê, mesmo que esta apresente alguma restrição.
g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
credenciado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
h) A não-regu la rização da documentação, no prazo previsto na êlínea anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne U.L33l2!, sendo facultado à
Administração convocar ãs proponentes remãnescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar o processo administrativo de credenciamento.

Vl) lnformações Gerais da Solicitação de Credenciamento
e) As solicitações de credenciamento deverão ser confeccionadas conforme Anexo ll, "A" deste Projeto
Básico, em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e

^endereÇo 
do proponente, datadas, assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da

'empresa, com seu respectivo carimbo e/ou identificação.
a.U Na solicitação de credenciêmento deverá constar os seguintes dados:
a.1.1) Serviços a serem executados, com itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas tabelas
apresentadas neste Projeto Básico, não sendo permitido ao proponente alterá-la (em seu conteúdo e
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação.
a.1.2) Os valores unitários e totais dos itens de cada lote interessado, bem como o valor global por extenso,
todos em moeda corrente nacional;
a.1.3) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 12 (doze) meses;
a.2) A solicitação deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item do(s) lote(s)
interessado(s), a sua especificação, a quantidade, o preço unitário e o preço total emalgarismo,eopreço
global por extenso.
a.2.1) A solicitação deve contemplar os itens do(s) lote(s) interessado(s) na sua totalidade, conforme
expresso neste Projeto Básico.

Gove.no Municipol de Boturité./C€
Píoço do lt^otri2, S/N, Folóalo Entre Rios. Ceítr.o.

CEP 62.760-0@ - CNP, no 07.187.343/0001'08
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a.3) Os valores contidos nas solicitações deverão ser os mesmos fixados pela Administração n
Projeto Básico e serão considerados em moeda corrente nacional (REAL), mesmo que não tontenham o
símbolo da moeda (R§);

a.4) Os preços constantes dê solicitação da proponente deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo à proponente proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
a.5) lndependente de declaração expressa, íica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à êxecução dos serviços.
a.6) O serviço será contratado por LOTE, conforme êste Pro.ieto Básico.
a.7) Os preços unitários, total, e por lote dos serviços cotados, não poderão ser diíerentes dos especificados
neste Projeto Básico, sob pena de ser a solicitação desclassificada.
a.8) 5erá desclassificada a solicitação que:
a.8.1) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dif icultêr o julgamento;
a.8.2) Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Projeto Básico, em especial ao seu

\ item 5.1V1);
a.8.3) Contiver oferta de vantagem não prevista no Pro.iêto Básico, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;
a.8.4) Apresentar preços unitários ou globais divergentes dos apresentados neste Projeto Básico.

3.2. A empresa que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências (item 3.1 do
editãl), estará inabilitada a prosseguir no processo de credenciamento e será declarada não credenciada.
3.3. Estará apta ao credenciamento os que atenderem ao presente edital e apresentar toda a documentação
exigida.
3.4. A apresentação de solicitação de credenciamento vinculâ o proponente, su.ieitando-o, integralmente, às
condições deste credenciamento.
3.5. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este edital.
3-5.1.. Havendo mais de 01 (uma) empresa credenciada para o mesmo lote, a prioridade de contratação será
ê seguinte:
a) Empresas com sede no município de Baturité/CE ou em municípios limítrofes (Aracoiaba, Capistrano,
Guaramiranga).
b) Empresas com sede em demais cidades ou regiões do Estado do Ceará, que não foram listadas nos itens

^anteriores.3.5.2. Separadas em grupos ês empresas credenciadas, conforme item 3.5.1 do Projeto Básico, e mesmo
assim havendo mais de uma empresa credenciada para o mesmo lote, será estabelecida prioridade de
contratação por ordem cronológica de entrêga dos envelopes com documentação de credenciamento,
levando em conta a data e hora da entregã dos documentos pelos proponentes no Setor de Licitações do
Município de Baturité/CE.

3.6. os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data de
recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório competente, ou autenticada pela Comissão Licitação ou outro servidor da
administração pública do Município de Eaturité/CE, conforme Lei ns 14.133/21 e inciso It, do §3s da Lei np
73.726/2018.
3.7. Os envelopes, contendo a documentação para credenciamento conterá na pârte externa as seguintes
ind icações:

GoveÍno MuÂiciÍrol de Botuíité/CE
Píoço do MotÍiz, S/N, Coló(io Eôt.e Rio5.Centro.
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salsap êsrlgue e otuenb sopellnsar sop ogSe8ln^tp eled opexu ozetd e.la^eq oeu ,ogol ,lf/g}!Jnteg
ap ordl3lun6 0p apnes ep euelarfes ep oe5ezr:o1ne a sepueurep se urol apeplu./.ro1uo3 uJa,sopeluaserde
oluàueDuaparr ap soluaulnlop sop asrlgue e Jezrleêr ap olralrp o eruêsej as og5el:r1 ap oBssrurol v .r.1.t

/Jq ^oõ 
af afl sêo3elt)tl//:sdllrl (lfl311) preal op opelsl op

seluo] ap leunqul0p ofruo.rlala orlrs ou a ;edr:runy1 ral LlJa olsodsrp aurro]Uor 'll/gllrnleg ap ernlralard ep
ole]Sglauell ou ocr4:edsa ole ep og5errlqnd ap orêur rod soperfuêpêJtr oeu sop a sopepuapaJl sop sauou
so ereElnrrp 163 e'lettpl op sellu?Btxa sep oluauluduln3 op og5e:r1uan eted og5eluauln:op e epesrleuv .1.,

'a1uau1eulol o95nlo^ep/epeJlêJ ap o95e1r:r1os aluasêJde aluauodoJd e[nc a oessru-ro3v
e;ad solaqe oprs urequa] oeu epure anb sadola^ua salanbe olafxa ,sop!^lo^ap res ogJapod oeu a ossalord
op solne so oeJerSelul sopneluos snas [!a sopeJluof,uê so]uãr.!nf,op so'sa95e1r:r1 ap ogssru..rol elad so!aqe
ualo] salsa e ll/91!inle8 ap otdjltunl op sag5elr:r] ep rolas ou sadolê^uê so an8a:1ua za^ euln .2.9.,

'Íz/EtT.nÍ
ou ra1 eu olsrnatd eultoluoJ 'adolalua ou êluauleueut8uo letsuof, eue^ap anb og5eu:o1ur no oluaulnf,op ap
lorJalsod oesnlrul e epepa^'ossafoJd op og5nrlsur e reluêuJaldulof, e no la]aJelf,sa e epeullsap et3ugãtltp ap
oe5ou.rord e 'oluêuJerf,uapeJl êlsap aseJ Janb;enb ura'.]or.ladns epepuolne no ogssrrxol q epellnre} I .r.9.,

'oe5elelluol
ap ase] ep ledrsrued ep olta.rp op oesnltrxe eu opuepodu-rr 'epe^otde ro] ogu 'epeluesaJde as ,no eprSrxa
og5eluaLunrop e urê]eluasaide ogu anb sesa.rdrua se oprJelapur oluêurerf,uaparf, ap oprpad o ogral .9.,

'epelluapajl epeJaprsuol Plas
esardu:a e 'auuoJuot opuelsa a'oluaulnllsut alsau oppalaqelsa op eluetp ,soluaulnfop so sopestleuv.S.,

'soprqalaJ
opuas u.ielo] sado;arua so anb eplpaul e sopeslleue ogres oluêurertruapalJ oe so^tlela.l soluau.rnlop so .t.,

'selelajlol sapept^rle se J!2npuol
'aluaurlad og5e1sr8a1 sreuep a Ie]!pj alsau sepllalêqetse sag5tsodstp sp eou?tpaqo trlê ,e,,aqet ,opessaralut.

op oluãr.leouêpalc eled asr;eue ep a og5eluautnf,op ep auexa ê oluauJtqalal op u.jale ,ld3 V .t.r\7
'oU9ssêf,au e5ej as osel ,o95etf,eJde Jouadns e opuetlutule3ua

'ossalold op oC5nJlsut no olueullfe.relf,sa oe seiJessalau LuarazlJ as enb se^tlellstululpe no sre8a; seprpau.r
se Jetope no 'saluelslxa etnluêruod sêgssruro no sepr^lp.'lanbsrenb llu.rr.rrp 'a]ua8t,r og5elstEôl eu aseq uJol
'oluêujertruapaJf, o reno.:da.l no renorde aqel 'sopDalaqelse solJ?lul soe eltuerpêqo uoc og5eluau:n:op
e JeBInÍ 'saielaled llltuia !tlnfstp 'tafaJeJfsê ,leluaLlol ,JeutLUexa ,JaqatrêJ ap [u9le ,..]dl V.2.,

'?lunleg ap ;edr:runy1 etnltê]ald ep og5e1et1uo3 ap alua8y e;ad ,llol 
UOd 

,olle] elas oluêuletlnÍO .I.,
:olNlt/!v9'lnr oo ',
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'oJtuàJ'soru arluf or)olod 'Nls 'alrlow op o5ord
lll?llnlo8 eP lodlrlunw ôurà/\og

/
'soirruas ap og5elsard ap (s)o^!lerlsrururpe (s)olelluol (s)ou a leltp3

ou seprf,elaqelsa sag5!puol se Japuête ep (LUa)rextap (s)epeDuepelr (s)esaldulê (s)e o^lloul utnSle iod .I.I.t
:opuenb oluauetfuapãJf,sap o elallolo 1'l

:olNlt vDNlo3uf,slo oo 'z

'Ojl^UlS lC t IOUO eu sopruUãp solJgloq a etep pu so5rruas so tezrleôr (og)ele^êp (s)epetruapalr (s)V.9.9
'olelluotr op oluatJelluedurole olêd la^esuodsa.r ê opeu8rsap ropr^ras rod sopezrlelsrl oeras so5t^-lês sO S9

'oSrAUrs

3C nlcuo eu sopeurulrjrsrp so^rlelrluenb sou 'ueluasaJde es ênb selllsuepeJes sep ltued e 'apnes ep
ellelêlf,es elêd optuuap Jãs e 'oluaultpuale ap euerSouo./3 urn e Jelapaqo oeJa^ap sopellftl so5t^Jas sO ? 9

'sepeluasajde oluêrj,lel3uapaJf ap sag5eltstlos
se u.rof, apeprurjoluof utê 'soJl^uls lo sNlcuo septtlu.le oe.lãs soJt^lês sop ogJnlaxa e eJed .E.g

'solrlsoueerp saurexa a ouolelêdo-sod a ald sellnsuof, oputnllur.
'epelelluol eP sol.ljnsur ê soluauedlnba 'opezrlerladse leossad ulos sopezrleal Jas oe.ra^ap so5rruas sg 7 9v

'of,rseg ola[ord êlsãu solt.]lsap soJtrues so'(s)opDUa^ (s)ela rod
(s)êtol (s)o r]lot apeprLrloluol urê ê sepeprleDadsa sens ap olrquJg ou ,(og)eleualo (s)epeDuapart (s)V.I-9

:so5t^uls soo o!5nltx3 vo '9

/Jq'^oã'al êf,t saolelDrl//;sdt]q : (ltljl1) e-reãf op opelsl
op setuol ap leunqrJl op oltugltals otlls ou a ledDtunu\ la'l l'xe olsodstp aulloluol ,1f,/gllnreg ap ernlta}êld
ep oleJEglauell ou sepezllrqruodsrp oeres sopelrsrlos solueuJrtraJelrsa soe e sa95euBnduJt sp selsodsal sV .r'S

'sê95e}ltlos sep oeSelnuJJo] e lelale ogu o95etalle e ,aluauJla^euottsanbut ,opuenb

olaf,xa'otuaurerfuapaJl o eJed elep e^ou epeu8tsap glês'leltpl alsa eJtuof, og5eu8ndujl e eptqlolv.€.S
'o95elDtlos ep elp

op reluof, e 'sralr:] serp (serl) EO ?te êp ozeJd ou ogjeu8ndull e aJqos gltpt3ap ogJetelluo) ap êtua3v V .Z.S

urol'IeLUã@€z0zellrnleqelr3ll :l!eu-e oe opet^ua oprpa
êp s?^erle olu9ttêla otêLu tod epure no'LlzI sq qgo sep ougloq ou,stau setp sou ,llÊlllnieg ,oJluêl
'ôN/S'V1SO] V0 O0Nngls OUIID VSSIAVUI- e epezrlelol ',lll?rlrnre8 êp ledDrunt oura^og op og5el]t
ogss[.!o] ep êpes eu leDuasard eulio] ap no etf,uôpuodsallof et^ eJep as optpad op oloro]old o .I.I.s

'ogáeterluor ap atuaBV e eprButp o95llad VeluelpauJ oluaulelluapell elsep ollglefo^uol ole o Jeu8ndul no SeDugpr^Old 'soluau.lDalellsa Jelf,tlos -
grapod 'elrpj.rnÍ no e3tsll'eossed]enblenb'oluaujetf,uêpa]l ap ost^e op og5errlqnd e sgde etp 

"S 
o ?fV.T.g

:'lvror oo slQ5vNgndr/{t I solN3t^illtu\n3s soo 's

'o^tsuêdsns olte]a optJaJuol elês ogu oslnlêJ ov .rI.,
'ogSelsaluol

êp o^lloul oujsaui o e.lqos opuesla^ opessaralur op osinlal uln ap steu., soplltuipe ogjas ogN EI-,
'souglelaloJd ogu a sope^lloul 'so^tlsadulal sosJntaj so soplfaquos og.las aluautos .21.,
'âlap elo,l' solsodratur so sopDaquotr opues ogu ,ulo-lf-leurBEtrZõZa-Drlleq@ll :lrpr.!-a o

e]ed soper^uê no 'qZI sç r]g0 sep orJeJoq ou 'statft setp sou ,ll/glljnteg ,ortuãl ,ôN/S,V-tSOl 
VC OCNngls

oullll vssl^vuI ç epezrlelol 'og5elDrl oesslxo] ep apês eu sênSalluê Jas ogta^ap sos.lnlsr so.II.,
'o9s!rêp

a asrlgue e.led ozeJd len8t P./al anb '7rouêdnS apeprJotnv ep asrleue ered ol-equtulefua no ol-gtaptsuolêJ e.led
sraltr serp (s?rt) to gte âp ozeld opDaleqelsa opuelu ,ogss!ulol e olunÍ opelo3olotd g.lês oslnlêl o .0I.,

'osjnf,al ap aseJ uJa opexêue olual!nfop opetaplsuo] opuas ogu ,o95ufsul ep ole ou eppluêsaJde
oE5eÍuàu\,úp e 'aluaure^lsnlfxa 'opueraprsuof, 'oluaureouaparr ap saolsenb e F-as-Jelrurl os:nfal o 6-,
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'oluauerf,uaparl êp o95elDtlos ep sêgJrpuol sq seperuasqo'ogJerlsruru.rpe elad seprpêdxa (.s.o) so5rruas
ap suapro se opunSas 'sopet,ltl soit^las sop oeSeztleê.1 ep og5rodotd eu o}ãJ grês otual.Ue8ed O .I.Z.OI

'sepezllenle sepot ICNI a slgl ,stedDtunul ,stenpelsê ,sterspa]

sretrsl] sag5eSrrqo sep 3pepuelnEal êp sagptuatr se ,olelluol ap le3su/esadsec ep lolseg olad sepelsele
aluauJepr^ap selnle/sretrsu selou se ulol olunI reluesalde g]ê^ap epelerluor v :otNlilvgvd .2.0I

'olfnl êp u-la8leul e a^tsnllul 'soir^.ras sop oe5elsêJd e aJqos.llpDUt ulessod anb
sra^rst^ard sesadsap sreurap a solsnl'leueleu a leossad ap soluau.Jelolsap,sorngas,sala]l ,sexel ,srerfraurol
a slelsu 'soUetfuapt^aJd 'selsll{leqe.tl soSJefua 'solnq!Jl 'sotI]nsut u.Jof sesedsap se sepol JelduJeluol
g[ salêu ê 'oftseg otê[o.,d êlsau sopelndtlsa soLusarrJ so ]tngas uê^ap sopeuaJo so5êld sO :SO5lgd .I.OI

:otu8,'ilnDllu I l§nMu'orNlNvgvd,o5lud oo .or

'ossêlold op edela lanblenb ula ,el-glnue no ãUed uJa no opol ou ,oJtlqnd assalalut
ap saozel rod oluaurelf,uapar] alsê reSo^ar gJepod ogjertsrulLrrpv V:Oy5\nnNV I Oy5VgOAlU .8.6

'oeSelulssellsap ep euad qos ,o95ele,ltuol ap atuagv elad opeuturelap
ozeJd ou ol-aze] oetê^ap steuoDtpe soluaulDeJelfsa lenbstenb lelsatd eted sppelutlou saluêuodold sV .2.6\,

'elsodsãJ e e-ted ozeld o opuext, ,adolê^ua
ou aluauel.reurBl.io Jelsuof elJa^ap enb oe5euJrolur no oluauntrop ep Jot.ralsod ogsnlf,ut e epepa^.ossaf,oJd
op oeJnllsul e uJatuauJelduof enb oe5elualuntop ap sreuJJoj seqle,t sepeues ue[ãs Jt]r.xrêd no sag5eur.rolur
reuJUuof 'soluêt! rf ê.r e l3sê ialqo ap oprluas ou seDugsrIp ra^ouJord erapod ,.rouadns apeprJolne
e no og5eleltuol ap aluaty e 'otuauetf,uapajl êp oluaultpalojd op aseJ lanblenb uJl :VllNJglllO .T.6

:oy5\flnNv I o!Óvgo^lu 'svuN3gt'Ic '6

'o95e1r:rlos ep o95elUrsseltsap êp eued qos.lelpa
ôlsap Z 8 ualr op seaulle seu a1o1 _rod sopeulllsê salole^ so lessedeJlln (og)grapod ,eung;e asalgdrq uua
'saluauodojd sep oluau]eDUêper3 ap saojetltlos seu (s)aluelsuol (s)aiol (s)op (sr)lelol (se)role^ (s)O .I.Z.g

ordl:runLl elsa ulol opeulJu ou olst^ald solafueulj
soslnrar sop - euas elnsn9ll PU opelndllsa aulro]uol'(stear soluaznp a llu ezop e solualoJlenb) OO, Z.ZW
Su 3p leqolS erluenb euJn elodu, ogrsanb ua olatqo op og5n:axa e.red la,rglrace oulxeuJ Jole^ o.z.g

êples ep lês

:osJnf,aU ap aluol a sesadsao ap oluau:a13 ,eueluau:e5t6
og5eloq alurn8as eu 'ledrf,runr! oluau:e5r6 alua8rrr ou sopeugrsuo3 solullêdsa sosrnlal ap eluo3 e
ograr.tof, oluauJeDuêpaJl alsap Jt^pe ogtapod anb sag5elelluol stenlua^a sep seluêJ.rolap sesadsap sy .1.g

:svruyrN3y.'lyluo S3Q5vloo svo '8

'oprpur:sa.l :o1 0g5errstur,r.rpv e a epeDuapejr e aJrue orerluotr o onrl0ur ranblenb .J od .i.Í. L
'sag5ezluapur no

sag5euel:al e sollaJlp Jênbsrenb seper:uapar3 se lr-teqref ênb uãs 'oluaurerf,uapa]f êp ossafoJd aluàsald o
:e1nue noJe30,rer 'e:r1q16 0g5e.rlsruruipv ep asserelur ou ap olrerp o epe.ingesse elu ogSerlsrururpv v .t.r.Á

'ra1 uta solsrna.td sozeld so ulof
opl9re'êp-V.lll8 çld oYSVUlSlNl! CV e uof, telt3rl ap oltarp op ogsuêdsns Etetpaur eu ê oluaur erfuapaJlsa p
olerpau.rj_ nàs.. ua opue:r1duI 'opDalãqetsa ozerd op ortuêp aluale^rnba olueu.ln.rlsut o (ula)lelrlêJ
no (ur1,/Ér!a,re r(s)orerru03 (s)o (ura)reursse LUa (s)epeDuaparl (s)eserdura (s)ep eperurrsntur esnlar eN .2.r./
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f0.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da do
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Ban-t#ia'dâ-
contratada.
10 2.3. A documentãção probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da
Secretaria da Saúde, que procederá à análise e conferência de acordo com as condições estabelecidas no
contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento.
70.2.4. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não
impede o recebimento e o pagâmento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de
sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão.
10.2.5. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada.
10.3. REAIUSTE: Não será permitido o reajuste dos preços contratados, exceto se houver prorrogação do
prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser
utilizado o Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier
a su bstitui-lo.
10.4. REEQUILíBRIO ECONÔMlCo-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

^ 
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou lmpêditivos da execução do ajustado, ou

'ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuarêm inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justê remuneração da prestação do serviço,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei n.
74.133/21.

11. DAS SANçÕES:

11.1. A(s) credenciada(s) que convocada(s) dentro do prazo de validade legal, deixar de assinar o contrato a
Ordem de Serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a solicitação de credenciamento, íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Baturité/CE pelo
prazo de até 2(dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações

â I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentêção exigida parê o certame;

v - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamênto dâ execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Governo MunkiFI de Botuíi!é/CE
Pío(o do Motíit. S/N, Poldcio Ent.e Rios, Cefltío.
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Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame o, p.urt\
durante a licitação ou a execução do contrato;

JJg"'
Ào,á{rro,",,,

lX - fraudar a licitãção ou praticar ato freudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.g46, de 1s de egosto de 2013.

11.2- Serão âplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Lei as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa;

,^ lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.4- A sanção prevista no inciso I docâputdo ârt. 156 será aplicada exclusivãmente pela infração
,\administrativa prevista no inciso I docaputdo art. 155 da Lei ne f4.L33/21, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

11.5- A sanção prevista no inciso ll docaputdo art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei ns 1,4.f33/2L;

11.6- A sênção prevista no inciso ceputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e v do caput do art. 1s5 Lei ne 14.133/21, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

Goveíno Munkipol de 8ôturité/CE
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13.5. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal ne !4.133/2!.
13.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do Município de
Baturité, nos casos enumerados na Lei Federal 14.1-§/2f, comunicando expressamente à Contratada, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será procedido o descredenciamento, sem
pre.juízo dos serviços já prestados e sem que caibam, às contratadas quaisquer direitos, vantagens e/ou
indenizações.
13.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos previdenciários, sociais,
flscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execução do contrato.

rs. otsaostçÕes ernnrs:
15.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de solicitação ou apresentação de
documentos relativos a este Credenciamento.
15.2. Sem prejuízo das disposições contidas na Lei n" 14.13V21, o presente Edital e a solicitação dê
credenciada serão partes integrantes do contrato.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei ns 74.13!2!, nos
princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais
lacunas.

L5.4. A Administração será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de credenciamento

_ celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu

^fiel cumprimento.
15.5. Os termos de credenciamento serão publicados no flanelógrafo da Prefeitura de Baturité/CE, conforme
disposto em Lei Municipal e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE):
httos://lici tacoes.tce.ce.pov.brl
15.6. O Município de Baturité/CE poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no
assunto objeto destê Edital.
15.7. Aplicêm-se ao presente credenciamento a Lei ns L4.13í21 e demais normas legais pertinentes.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Baturité/CE.
15.9. As informações sobre este Edital podem ser obtidas junto a Agente de Contratação do Munícipio de
Baturité, na Sede da Comissão Licitação, localizada à TRAVESSA CTCERO SEGUNDO DA COSTA, S/Na, Centro,
Eaturité/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h

u EÚ',r!té
no É ÀcoRÀ

Goveíno Municipol de aolurité/CE
P.oço do MotÍiz, S/N, fulócio Entrê Rio3. Cêorío,

CEP 62.76O-0m -CNPI no 07.187.141/0001-08

14. DO PRAZO E ADITAMENTOS:

14.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos
da Lei ne 14.133/21.
14.2. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantitativos
do Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme
previsto nâ lei 14.733/21.

â14.3. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que as credenciadas mantenham regularizadas
todas as condições de credenciamento e que informem toda e qualquer alteração na documentação
referente à sua habilitação, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, relacionadas às condições
de credenciamento.
14.4. o contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na lei n. !4.133/21, desde que haja interesse da
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

/t
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